
PREFEITURA MUNICIP.A.L DE IBIRACATU

ESTADO DE MINAS GER.AIS

Rua do Comércio. N" 14 l. Centro - CEP 39.455-000 - lbiracatu-MG

LEI N' I 84 DE 1 7 DE DEZEMBRO DE 200 r'

Estimâ â Receita e fira a Despesa do Município de
IBIRACATLT/MG, pârâ o Exercicio Financeiro de
2008 e dá outras providências.

() PREFEITO 1\,IUNICIPAI- DE tBItu{CATU - MINAS GERAIS, no uso das atribuiçt)es que )he

ron tcre a legislação. Íàz saber que a Câmara Municipal aprova e ele. em seu nome. sanciona e

pnrnrulga a seguinle Lei:

TíTULO I
DAS DTSPOSIÇÕES COMUNS

Art. l" - Esta l-ei estirna a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de
)008. compreendendo o OrÇamento Fiscal referente aos Poderes do Município. seus fundos- órgàos
e e rrtidades da Administração Direta e Indireta Mantida pelo Poder Púrblico.

TÍTULO II
I)O ORÇAMENTO FISCAL

CAPÍTULO I
DA ESI'I]V{ATIVA DA RECEITA

DA RECEITA TOTAL

.lrt. 2" - A Receita Orçamentiíria é estimada em R$ 9.700.000,00 Q.love Milhões e Sctecentos NÍil
R.:iris). sendo desdobrada em Receitas Correntes e de Capital. a saber:

I{sceita Correnrc: RS 9.,173.8,i4.00 e Receita de f:apital: R$ 1.120.790"00
I{r.üerta Redutora (RS 894.634.00) Receita Orçamentária RS 9.700.000.00

Art. 3" - As receitas decorrentes da arrecadação de tributos e de outras receitas corrcntes e de

capital. previstas na Legislação vigente. discriminadas em anexo a esta Lei. são estimadas com o
desdobramento discriminado no Quadro I em anexo a esta Lei.

CAPITTTLO II
DA FIXAÇÀO DA DESPESA

Seção I

Da Despesa 'lotal
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.{rt. 4" - A Despesa Orçamentária. no mesmo valor da Receita Orçamentária- é llxada er.n RS
().700.000.00 (Nove Milhões e Setecentos Mil Reais) e será custeada com recursos do Orçarnento
I'isca l.

CAPÍTULO IlI
DA ,\I]TORIZAÇÀO P,TR-A. ABERTURA DE CREDITOS SUPLEMENTARES

,\rr. 5" - Fica o Pcrder Pxecutivo autorizado a abrir créditos suplementares até 30% (Trinta Por
Centt;.1 do Orçarnento Fiscal, nos termos dos artigos 7' da Lei N" 4.320/64. utilizando-se corno
recursos:

a) - Anulação parcial ou total de dotações crçamenúrias.
b) - Excesso de arrecadação de receitas.
c) Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercicio Anterior.

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãt.r.

Ar1. ?" - Rcvogam-se as disposições em contrário

PreÍ'eitura Municipal de lbiracatu. l7 de Dezembro de 2007

o ALDO ALVES T) o VEI
Preleito Municipal

')


